
Portarias
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 90/2023           QUIXABA-PB, 01  DE NOVEMBRO DE 2023

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2023, ALIXANDRE 
PEREIRA BRITO cargo em comissão, ASSESSOR TÉCNICO, na Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e lazer, da Prefeitura Municipal de 
Quixaba-PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
01 de novembro de 2023.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 91/2023         QUIXABA – PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2023, RAYSSA DE 
SOUSA LEITE cargo em comissão, de ASSESSOR(A) TÉCNICO(A), na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, da Prefeitura 
Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
01 de novembro  de 2023.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 92 /2023         QUIXABA – PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:
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 I – NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2023, ALVANI 
RIBEIRO DASILVA PALMEIRA, cargo em comissão, ASSESSOR TÉCNICO 
I, da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
01 de novembro  de 2023.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 93/2023          QUIXABA – PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

          I-NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2023, FRANCISCO 
MEDEIROS DE FARIAS, cargo em comissão, ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 
III, da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e 
Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
01 de novembro de 2023.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 94/2023         QUIXABA – PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:
 RESOLVE:

 I – NOMEAR, a partir de 01 de novembro de 2023, LUANA 
DE ARAÚJO DA SILVA, cargo em comissão, CHEFE DO SETOR DE 
PROTOCOLO, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, da 
Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
01 de novembro de 2023.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional


